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ASSUNTO: Dupla DJ’s - Festas do Sítio 2023 

INFORMAÇÃO N.º: 104/GPC/2023 

NIPG: 13739/23 

DATA: 2023/09/10 

 

DESPACHO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Exmo. Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal,  

 

Conforme instruções do Sr. Presidente; 

Considerando a realização das Festas do Sítio de 2023 torna-se necessário proceder à aquisição de 

serviços de diversos artistas para animação dos dias das festividades. 

Pelo que, foi solicitado orçamento aos Srs.: 

• Nuno Pedro da Mata 

• Ricardo Jorge Ribeiro Rosado 

Elementos da dupla de DJ’s Nuno da Mata e Ricardo Rosado, que apresentaram a proposta de 

preço se revelou a mais ajustada e que vai de encontro com as necessidades e valores médios de 

mercado.  

Nesse sentido, propõe-se, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 128.º, a adjudicação da 

aquisição dos serviços que constam do orçamento em anexo, aos Srs.: 
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• Nuno Pedro da Mata – NIF (179518950) 

• Ricardo Jorge Ribeiro Rosado – NIF (204620279) 

Nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8  

de junho, autorização para a realização da despesa, no valor 300,00€ (150,00€/elemento),  

isento de IVA, à taxa de 23 %, o que perfaz o valor de 300,00€. 

 

À consideração superior.  
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